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r PREFEITURA DO fflURlllPIO DE SARADDI 

PAtO munltlPAL 
CGCMF N.o 78.200.482/0001-10 

RUA JOSÉ EMILIANO OE GUSMÃO 565 - FONE: 28-6543 - ex. POSTAL 71 
CEP 86985-000 - SARANDI - PARANÂ 

DECRETC N2 lSC/92 

HÉLIC.. CREPES PEREIRA, Profeito Munici 
pal de S··1randí, Estado do 1->nraná, no 

uso de suas atribuições legais, e em' 
especial ao disposto nos artigos 17Q, 
lüQ e 19º da Lei Municipal n2 03/83. 

Q/Yf./B./slll!Y 

Art. 1~ - fica rostruturadL o quadro, 

do PHssoql suplementar da Prefeitura do Hunic{pio de Sa-• 
randi-P~., cujas funç~es, n~mero de vagas e a respectivos 

n!vais 3alariais serão os constantes do anexo I. 
Art. 29 - Os valores correspondentes' 

aos n!vais salariais serão os constantes do anexo II e s~ 
r;o revistos sempre que a leyisliçio Federal assim deter 

minar, ou no interasse da Administraç;o Municipal. 
ílrt. 3Q - Este Decreto, entrará em v! 

gora partir da presente d~ta, reuogando-s~ as disposiço- 

es em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de maio de 1.992. 
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"DENDO AO DECRETO NQ 180/9,2 

ORGÃO 
G4BINETE Q,Q PREfE!TG 
Recepcionista 

MotDtista (gabinete) 
Secretário da J.S.M. 
Escriturário II 
D•tilÓgrRfo II 
D ·tilÓgr3fo III 
D tilÓgra fo IV 
I\ tendente B 
SECRETQRJQ MUNI •. IPAL 
Auxili3r de Administração 

Assessor Administrativos 

_1' N f ! .fl I 
N' DE CllRGOS 

Escriturário 
Escriturário I 
Escriturário III 
Escriturário IV 
D1tilÓgrafo 11 
Telefonista 
Recape ionis ta 

, 
ASSESSORIA JURIDICA 
D:, tilÓgra fo III 
OEPART~~E,TL DE AOMINI~TRAÇÃO 
Enc.Div.Exp.Com. e Compras 

N 
Enc. da Divisao de Pessoal 
Auxiliar de Div. Pessoal 
Auxiliar da Div. Pessoal I 
Escrevente 
Escriturário II 

tJIVEL S'lLARIAL 

01 

01 

01 

05 
05 

05 

04 

02 

IX 
V•A 

III-A 
V-A 

XV 
XIX-A 
XXI 
XIV 

01 

01 

02 

01 

02 

02 .. 
02 
01 

01 

01 

• Escrituraria III 
Escriturário IV 
Da tilÓgra fo II 
Dé1 tilÓgra fo I l I 
Datilógrafo/ IV 
Telefonista 
A tendente 

01 

01 

01 

01 
04 

03 

05 
05 
05 
05 
04 

.\tO _40\01 i' ~t" ,.,.~-- 
~e& 1>~' 02 

, tt it-\- 
~G-- 

II-A 
II-A 

\/ I 
IX 
XVIII 
XIX-A 
XV 
XV 
IX 

XVIII 

II-B 
II-B 
VII 
X•B 
X-A 

XI 
XVIII 
XIX-A 
XV 
XX 
XXI 
XV 

XXIl 
fls O' as 
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CRGÃO 
DENOMINAÇÃO DA FUNC10 
Zelêl dora I 
Zeladora II 
D igia Noturno 
OEPARTAf1ENTC DA P-AZENDJ\ 
Ecn. Div. Trib. e fiscnllzaçio 
Escriturário I 

Escriturário II 
Escriturário III 
Escritur~rio IV 
t:scriturário V 
O, tilÓgra fo I 
o,tilÓgrafo II 

. - Da t í.Ló qr a f'c III 

Da tilÓgra fo IV 
Escreve-n te I 
Fiscal 

fiscal l 
Fiscal Tributário 
0iscal de Postura 

Fiscal da Postura I 
Contador 
Auxiliar de Contabilidade 
Tesoureiro 
Auxili·1r de Tesouraria 
Auxiliar de Tesouraria 1 

Agente Municipal 
Motorista (iniciante) 
8EPARTAMENTO DE S~RVIÇCS URBANOS 

OBRAS E VIAÇÃQ 
Encar. Limpeza PÚblica 
Enc. Sarv. Rodoviarios Municiapis 
Enc. de ObrBs e Viaç;o 
Enc , do Ser.v iço de ~g.ia / 

Administrador Geral ~ "/\.,°/~ 
Encarregado de Tubulação .:flt' -e~:~ 

' 11,'ô ~V 
C" • • t,(/- ~:-, li,,nca~reg9do de t1íaquinas ~·-~,· 

\C "'"""'' 
IID't +"' ""·º 

F l. 02 

Nº DE C~HGOS NIVEL SALt\RI L 

10 XX 
06 XXI 
35 XIX 

01 II-B 

02 IX 

02 XI 
04 XV III 
05 XIX-A 
03 XXI 

03 XII 

10 XV 
06 XIX-A 
05 XX 
10 X-A 

01 V-A 

01 X-A 
04 X-A 

06 XVI 
05 XX 
01 II-8 
01 ~I I 
01 II-B 
02 VII 
02 X-A 

01 XI 
02 XVI-A 

01 V-A 

01 V-A 
01 V-A 

01 II-B 
01 I I-8 
01 V-A 

01 V-A 
... 
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